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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 DECRETO Nº 988, de 21 de outubro de 2016

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2016.

 	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 150, de 25 de novembro de 2015,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2016, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 1.341,15 (um mil, trezentos e quarenta e um reais e quinze centavos), mediante suplementação 
das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-072 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADM. ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                  331,67
04460 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                  331,67

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-083 MANUT E CONSERV EDIF ENS FUNDAM-RECUR TRANSF CONST
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                  787,60
05230 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                  787,60

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0018.6-103 APRENDIZADO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$                  221,88
07000 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%.........................................................................................................R$                  221,88

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ....................................R$               1.341,15
	
	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, serão utilizados os cancelamentos parciais das 
seguintes dotações no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-072 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADM. ESCOLAR
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$                  331,67
04570 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                  331,67

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-081 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                  787,60
05040 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                  787,60

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0018.6-103 APRENDIZADO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$                  221,88
06990 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%.........................................................................................................R$                  221,88

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................................R$               1.341,15
	
	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de outubro de 2016.
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

LUIZ RENATO ZENI DA ROCHA
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	 PORTARIA Nº 465, de 21 de outubro de 2016

Altera dispositivos da Portaria nº 457/2016, que constituiu a Comissão de Avaliação e Seleção de beneficiários 
do Programa “Atleta na Universidade”, para o exercício de 2017.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e a Lei “R” nº 121, de 24 de 
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setembro de 2014,

	 considerando a solicitação contida no Ofício nº 
243/2016, de 18 de outubro de 2016, da Secretaria de 
Esportes e Lazer,
 
	 RESOLVE:
		
	  Art. 1º – A Portaria nº 457, de 17 de outubro de 
2016, que constituiu a Comissão de Avaliação e Seleção de 
beneficiários, para o exercício de 2017, do Programa “Atleta 
na Universidade”, instituído pela Lei “R” nº 121/2014, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

	 “Art. 1º – ...
	 ...
	 VII – Erikson Verviebe de Oliveira;
	 ...
	 IX – Bruna Janaina Estevão.
	 ...”

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de outubro de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 466, de 21 de outubro de 2016

Exonera, a pedido, Cristian Budny do cargo 
em comissão de Ouvidor Geral, com lotação 
no Gabinete do Prefeito do Município de 
Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do 
Município e o inciso II do artigo 45 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais),

	 considerando a solicitação contida no Requerimento 
protocolizado na Municipalidade sob nº 41.953, desta data,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica exonerado, a pedido, Cristian Budny 

do cargo em comissão de Ouvidor Geral, com lotação no 
Gabinete do Prefeito do Município de Toledo, a contar de 22 
de outubro de 2016.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de outubro de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 467, de 21 de outubro de 2016

Exclui gratificação atribuída a servidores 
públicos municipais e designa Maycon 
Borges Lucio para o desempenho 
de atividades e funções específicas 
relacionadas à sua área de atuação.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica excluída, a partir de 22 de outubro de 
2016, a Função Gratificada FG 04 – Exercício de atividades 
e funções específicas relacionadas à sua área de atuação, 
atribuída aos seguintes servidores públicos municipais:
	 I – Claus Fuchs;
	 II – Daiane Aline Jank.

	 Art. 2º – Fica designado Maycon Borges Lucio 
para desempenhar, a contar desta data, atividades e 
funções específicas relacionadas à sua área de atuação, 
na Secretaria da Saúde do Município, com gratificação 
correspondente à FG 04 da Tabela “D” da Lei nº 1.821/1999, 
com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas 
modificações. 

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de outubro de 2016.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2016
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e AUTO 
POSTO INDUSTRIAL LTDA. OBJETO: Aquisição de 
Gasolina Comum para os veículos oficiais da Câmara 
Municipal de Toledo, pelo período de 12 (doze) meses. 
VALOR GLOBAL: R$ 8.411,10 (oito mil, quatrocentos 
e onze reais e dez centavos). Contrato firmado em 14 de 
outubro 2016, conforme conclusões do Pregão Presencial 
nº 6/2016. 

PAUTA DA TRIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA

Auditório e Plenário Edílio Ferreira da Câmara Municipal de 
Toledo

14 horas do dia 24 de outubro de 2016

PEQUENO EXPEDIENTE

PROJETOS DE LEI
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Projeto de Lei nº 152, de 2016
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Revoga a Lei nº 2.146/2013, que cria o 

Conselho Municipal de Mobilidade Urbana 
e Transporte de Toledo (COMMUTO).”

Projeto de Lei nº 153, de 2016
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Autoriza o Executivo municipal a abrir crédito 

adicional suplementar no orçamento-
programa do Município de Toledo, para o 
exercício de 2016.

INDICAÇÕES

Indicação nº 419, de 2016
Autoria: Vereador Professor Cido
Ementa: Arquivada nos termos do inciso I § 1º do art. 

174 do Regimento Interno.

Indicação nº 420, de 2016
Autoria: Vereador Professor Cido
Ementa: Arquivada nos termos do inciso I § 1º do art. 

174 do Regimento Interno.

Indicação nº 421, de 2016
Autoria: Vereador Renato Reimann
Ementa: Construção de uma capela mortuária no 

Distrito de Vila Nova.

Indicação nº 422, de 2016
Autoria: Vereador Renato Reimann
Ementa: Readequação da Estrada Rural que dá 

acesso às propriedades das famílias 
Rohde, Perin, Pasqualli, Tremea, entre 
outras, nas proximidades da Vila Flórida, 
zona rural do Distrito de Vila Nova.

Indicação nº 423, de 2016
Autoria: Vereador Rogério Massing
Ementa: Ampliação da cobertura no portal de entrada 

da Escola Municipal São Luiz, no Distrito 
de São Luiz do Oeste.

Indicação nº 424, de 2016
Autoria: Vereador Rogério Massing
Ementa: Implantação de guia rebaixada de 

acessibilidade no cruzamento das 
Ruas Luiz Dalcanalle Filho com Batista 
Luzardo, em frente à Escola Municipal 
Henrique Brod, no Jardim Panorama.

REQUERIMENTO SUJEITO A DELIBERAÇÃO DO 
PLENÁRIO

Requerimento nº 115, de 2016
Autoria: Vereadora Sueli Guerra, Vereadores Adriano 

Remonti, Expedito Ferreira, Genivaldo 
Paes, Marcos Zanetti, Professor Cido e 
Reinaldo Rocha.

Ementa: Moção de repúdio ao Sr. Rubens de Castro 
Amorin e à Sra. Carmem Lucia Peixer 
pela maneira ofensiva, discriminatória 
e preconceituosa que se referiram às 
Professoras em rede social.

REQUERIMENTO SUJEITO A DESPACHO DO 
PRESIDENTE

Requerimento nº 116, de 2016
Autoria: Vereador Rogério Massing
Ementa: Solicita informações referentes a áreas de 

uso institucional do patrimônio público, 
localizadas no perímetro urbano da sede 
do Município.

ORDEM DO DIA

MATÉRIAS EM SEGUNDO TURNO

Projeto de Lei nº 137, de 2016 (regime de urgência)
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos 

adicionais suplementar e especial no 
orçamento-programa do Município de 
Toledo, para o exercício de 2016.

MATÉRIAS EM PRIMEIRO TURNO

Projeto de Lei nº 120, de 2016
Autoria: Mesa
Ementa: Revoga a Lei “R” nº 88, de 25 de agosto de 

2016, que regulamenta a progressão 
por qualificação dos servidores públicos 
municipais do Poder Legislativo do 
Município de Toledo.

Projeto de Lei nº 138, de 2016
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Procede à afetação de áreas pertencentes 

ao patrimônio do Município de Toledo 
(Loteamento Santo Ângelo)

Projeto de Lei nº 139, de 2016
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Procede à afetação de imóvel pertencente ao 

patrimônio do Município de Toledo.
 
Projeto de Lei nº 140, de 2016

Autoria: Poder Executivo
Ementa: Autoriza o Município de Toledo a cumprir 

obrigação assumida em Termo de 
Transação Extrajudicial.

Projeto de Lei nº 143, de 2016
Autoria: Vereador Vagner Delabio
Ementa: Dispõe sobre a instalação de guarda-volumes 

em estabelecimentos dotados de portas 
com detector de metais no Município de 
Toledo.
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